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Estado de l\'lato-GrossQ 

LEI NO 188 de 16 de novembro de 1 948. 

Dispõe sôbre a criação do Distrito de Paz -
de Caarapó, no município de-Dourados. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO: 
Faço.saber que a Assembléia Legislativa do Estado decr~ 

ta e eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo 19 ~ Fica criado o distrito de Paz de Caarapó si 
tuado no município de Dourados, com o desmombramento parcial da 
área do distrito de Paz de Jutí, situado no mesmo município. 

Artigo 2Q - O distrito de Caarapó compreenderá os s~ 
guintes limites: 

Partindo da barra do córrego PSi-Cuê, afluênte da mar 
gem esquerda do rio Amambaí, segue por aquele acima até sua cabecel 
ra e daí pelo espigão divisor das águas dos rios Amambaí e Dourados 
até atingir a cabeceira do córrego Oculto e por êste abaixo até o 
córrego Sã~ Francisco e por êste abaixo até sua barra no rio Dour! 
dos e por este acima até a barra de seu afluente pela margem dire,! 
ta ribeirão Taquara. Segue daí por êste acima até, alcançar a bar­
ra do córrego Pai-Colá e por êste acima até SUB cabeceira e dês te 
por uma réta à cabeceira do córrego Bom Jeito e por êste abaixo até 
SUB berra no rio Piratlni B por êste abaixo at~ sua barra no rio 
Am~mbaí. se~ulndo dai pelo dito Amambaí abaixo até a barra do co~ 
rego Pai-Cus ponto de partida. 

. Artigo 39 - A séde distrital será a atual Vila de Caar! 
po. 

Artigo 40 - Esta lei entrará em vigôr e partir de 19 de 
janeiro de I 949. conjuntamente com a lei geral que dispuzer sôbre 
a nova divisão territorial do Estado, revogadas as disposições em 
contrário. 

Palácio Alencastro, em Cuiabá, 16 de novembro de 1948, 
1270 da Independência e 609 da República. 
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